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'PREFEITURA MUNIqPAL DE NOVA IGUAÇU.
~NETE DO PREFEITO. "~

LEI N9 66i~~E 30 DE MAIO DE 1983.

ATD E C R E

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA

IGUAÇ", POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS,

Art. 19 - Passa a deno~inar-se R~a Verea~

dor Russani Elias José a "atual Rua Saldanha, 10·

calizada no 19 distrito do ,Município de Nova

"lguaçu:

Art. 29 -'A presente Lei entr~rá em vigor

na data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em con
traria. !

'''!'!udadenominação "da atual Rua Sa1danha, para
Rua"Verador RUSSANf,ELIAS JOS~, no 19 distrito

de.ste Município".
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LEI N9 662. DE 30 -DE MAIO DE 1983.

AT

"Dá a denominação de Philomeno Coelho, a atual

"Rua "George Nye, no Bairro Santa Rita".
" ,
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA""

" "

IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES ~EGAIS,
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"'.; ',"Ârt/ 1'9'~' 'Passa a"denominar':"se" Rua· Philomee,

no Coelho, a atual Rua George Nye, no Bai~ro .de "
Santa Rita, 39 distr(to ~este Município.

Art. 29 - A presente Lei ~ntrará em vigor

na data de sua pu~licação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em con
traria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 30 DE MAIO
DE 1983.'

PAULO ANTÔNIO LEONE NETO 
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